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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI n.º 234, de 30 de novembro de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 
Art. 1.º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 124/2020 (Processo 23521.011304/2020-71) 

firmado com a empresa Redisul Informática Ltda.,  que tem por objeto a contratação de serviços de suporte técnico 

e manutenção, com garantia e assistência técnica de fábrica, de equipamentos do tipo switch de rede e do tipo 

servidor de rede, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

I. Gestor: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Rodrigo Ferretti Silva  1772947 

II. Fiscal Técnico: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Viviane Rosa Dias dos Santos 2137445 

III. Fiscal Administrativo: 

  Nome Matrícula Siape 

Titular Cristiane Nataline de Morais 2136366 

  

Art. 2.º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI 4/2014/MPDG n.º 5/2017; 

Instrução Normativa SG/MPDG n.º 5/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, juntamente 

com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização 

da diretoria demandante. 

 

Art. 3.º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em especial a 

Lei n.º 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI 4/2014/MPDG n.º 5/2017; Instrução Normativa SG/MPDG n.º 

5/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades 

ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 

contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula 

Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 

qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 4.º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato conhecer, em sua plenitude, o teor do instrumento 

contratual, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; além de: 

I. manter pasta de fiscalização em formato digital, contendo a documentação da fiscalização e acompanhamento do 

contrato; 

II. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

III. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para pagamento; 

IV. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida na 

contratação; 

V. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 

VI. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

VII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal técnico que se 

encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VIII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  

Ana Lúcia de Assis Simões 
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INSTAURAÇÕES DE INVESTIGAÇÕES 

 

Portaria-SEI n.º 235, de 4 de dezembro de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 
Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no Processo n.o 23521.008988/2020-23, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o empregado público Victor Vieira Fernandes Correa, siape: 

2159585, como Comissário, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo 

Administrativo Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada em 

Portaria SEI n.º 194, de 21 de setembro de 2020, publicado no Boletim de Serviço n.º 306, de 27 de setembro de 

2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 236, de 4 de dezembro de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no Processo n.o 23521.003741/2020-11, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar a empregada pública Rhaíssa Fernandes Batista, siape: 2167720, 

como Comissária, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo Administrativo 

Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada em Portaria SEI n.º 

194 de 21 de setembro de 2020, publicado no Boletim de Serviço n.º 306, de 27 de setembro de 2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões  
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Portaria-SEI n.º 237, de 4 de dezembro de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no Processo n.o 23521.009909/2019-68, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar a empregada pública Nedna Aparecida Netto Rocha, siape: 

2159230, como Comissária, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo 

Administrativo Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada em 

Portaria SEI n.º 194, de 21 de setembro de 2020, publicado no Boletim de Serviço n.º 306, de 27 de setembro de 

2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 238, de 4 de dezembro de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no Processo n.o  23521.010799/2020-11, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar a servidora pública Josiane de Pádua Arantes, siape: 1362900, 

como Comissária, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo Administrativo 

Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada em Portaria SEI n.º 

194 de 21 de setembro de 2020, publicado no Boletim de Serviço n.º 306, de 27 de setembro de 2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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Portaria-SEI n.º 239, de 4 de dezembro de 2020 

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam no Processo n.o 23521.012097/2020-71, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o servidor público Alex Eduardo da Silva, siape: 2485527, como 

Comissário, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo Administrativo 

Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, designada em Portaria SEI n.º 

194 de 21 de setembro de 2020, publicado no Boletim de Serviço n.º 306, de 27 de setembro de 2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

 

Ana Lúcia de Assis Simões 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÕES 

 

Portaria-SEI n.º 453, de 1 de dezembro de 2020 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.º 22, do Superintendente do Hospital 

de Clínicas da Universidade do Triângulo Mineiro, datada de 7 de março de 2014, publicado no Boletim de Serviço 

n.º 1, de 17 de março de 2014, Resolve: 

 

Art. 1.º Designar a empregada pública Taciana Fernandes Araújo Ferreira, siape 1756905, Médico área, substituta 

nas ausências e impedimentos legais do titular no cargo de Chefe da Divisão Médica, ocupado atualmente por 

Marlos Aureliano Dias de Sousa. 

 

Art. 2.° Em consequência fica sem efeito a Portaria n.° 392 de 17/8/2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria retroage o seu efeito a partir de 4/11/2020.  

  

  

  

Tatiane Mota da Silva 



 

N.º 318, segunda-feira, 7 de dezembro de 2020 

  13 

Portaria-SEI n.º 454, de 2 de dezembro de 2020 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.º 22, do Superintendente do Hospital 

de Clínicas da Universidade do Triângulo Mineiro, datada de 7 de março de 2014, publicado no Boletim de Serviço 

n.º 1, de 17 de março de 2014, Resolve: 

 

Art. 1.º Designar o empregado público Ivo da Costa Martins, siape n.º 1912443, Enfermeiro Assistencial, substituto 

nas ausências e impedimentos legais do titular no cargo de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico/RPA/CME e 

Hospital Dia, ocupado atualmente por Ana Claudia de Moraes Faquim. 

 

Art. 2.° Em consequência fica sem efeito a Portaria n.° 151 de 18/6/2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir 7/12/2020. 

  

  

  

Tatiane Mota da Silva 
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Portaria-SEI n.º 455, de 2 de dezembro de 2020 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.º 22, do Superintendente do Hospital 

de Clínicas da Universidade do Triângulo Mineiro, datada de 7 de março de 2014, publicado no Boletim de Serviço 

n.º 1, de 17 de março de 2014, Resolve: 

 

Art. 1.º Designar a empregada pública Daniela Beatriz Silva Balduino Fabro, siape n.º 2158563, Assistente 

Administrativo, substituta nas ausências e impedimentos legais do titular no cargo de Chefe do Setor de Engenharia 

Clínica, ocupado atualmente por Marcelo Perrella. 

 

Art. 2.° Em consequência fica sem efeito a Portaria n.° 40, de 6/2/2020. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir 7/12/2020. 

  

  

  

Tatiane Mota da Silva 
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RETIFICAÇÃO 

  

Na portaria n.º 452, de 30 de novembro de 2020, que foi publicada no Boletim de Serviços n.º 317, de 30 de 

novembro de 2020 (substituição de chefia). 

  

Onde se lê: 

Portaria n.º 565, de 15/10/2019 

  

Leia-se: 

Portaria n.º 336, de 13/9/2019 

  

  

Tatiane Mota da Silva 

 

 

 

 


